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Projeto de Lei nº 44/2021-L

Trata-se de Projeto de Lei de autoria parlamentar que altera a Lei Municipal
nº 2.155/2001, que autoriza a instalação de infraestrutura nos conjuntos
habitacionais e dá outras providências.

Como se sabe, no que concerne à matéria urbanística, a União Federal edita
normas gerais. cabendo aos Estados e ao Distrito Federal disciplinar normas
regionais pertinentes, suplementares aquelas definidas pela União (artigo 24, inciso
L da Constituição da República). Por sua vez, O município também possui
competência para suplementar a legislação federal e estadual, nos termos do artigo
30. inciso II, da Constituição da República. Não se pode esquecer, outrossim, que O

seu poder de legislar sobre o tema também advém da conjugação dos incisos 1 e

VIII do artigo 30 e do artigo 182, todos da Constituição da República, os quais lhe

atribui função importante na normatização urbanística.

Ademais. a jurisprudênciapátria tem precedentes no sentido de que o projeto
de lei de iniciativa do Legislativo que cria obrigação para O particular e prevê a

fiscalização genérica para o Executivo não ofende o princípio da separação dos
Poderes. inexistindo interferência substancial nas atribuições do Executivo, pois O

dever de fiscalização é inerente a atividade e ao Poder de Polícia da Administração
Pública!. Assim sendo, a competência do projeto em pauta é concorrente entre O

Poder Legislativo e o Poder Executivo.

Isto posto, não enxergo vício de iniciativa ou de competência.

Quanto à alteração em si da Lei, não enxergo óbice legal, uma vez que está
dentro da liberdade de conformação do legislador, isto é, cabe aos vereadores
decidir discricionariamente se é viável ou não implementação das alterações

pretendidas.

Sem prejuízo de entendimentocontrário, é o parecer.

Barra Bonita, 19 de novembro de 2.021.

SO Vedity
Rafáel Verolez Mm

Consultor Jurídico
OAB/SP 322.021 
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